
DECRETO N.º 208, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 5.º da Lei Municipal n.º 1551/2016, resolve
e DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os membros para constituir o CONSELHO ESCOLAR
nos estabelecimentos de ensino, mantidos pelo Poder Público Municipal do Município de Pato
Bragado – PR, indicados pelos segmentos, conforme relacionado a seguir:

DIRETORA:
 Adriana Inês Boll

REPRESENTANTES DA EQUIPE PEDAGÓGICA:
 Nadir Thomas
 Cristiane Vanessa Klein

REPRESENTANTES DO CORPO DOCENTE (PROFESSORES):
 Marcia Romenia Coutinho Manenti
 Lairton Meinerz

REPRESENTANTES DA EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVA E ASSISTENTES DE EXECUÇÃO:
 Mauricio Alves de Moraes
 Juliane Feiden

REPRESENTANTES DA EQUIPE AUXILIAR OPERACIONAL:
 Rejane Beatriz Aparecida Menezes
 Neiva Teresinha Lunkes dos Santos

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS OU RESPONSÁVEIS:
 Niumar Eninger
 Mauri Maldaner

REPRESENTANTES DOS ALUNOS:
 Lucilene de Lima
 Izolete de Fatima Pressoto Tyc

REPRESENTANTES DA APMF:
 Marcelo André Dill
 Anilson Cândido de Moura
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REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS SOCIAIS ORGANIZADOS DA COMUNIDADE
(PASTORAL DA CRIANÇA):
 Leoni Schneider Lutz
 Marleni Wilhelm

Art. 2º O exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 26
de outubro de 2018.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO


